
INDICAÇÃO Nº 
1944
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) destinados à aquisição de um ambulância, para o Município de Artur Nogueira.

JUSTIFICATIVA

O Município de Artur Nogueira conta com aproximadamente quarenta e oito mil habitantes, e hoje não possui nenhuma unidade de UTI móvel para o atendimento da população.

Em atendimento de emergências graves, os pacientes são atendidos pelo Consórcio Inter Municipal no Município de Pereiras localizado a 45 Km de distância de Artur Nogueira.  

Uma ambulância equipada com UTI se faz necessária, pois, óbitos já ocorreram no percurso por falta de equipamentos para manter os pacientes estáveis até a chegada ao hospital na cidade de Pedreira.

Havendo extrema necessidade nesta reivindicação, aguardo o acolhimento desta proposição.
Sala das Sessões, em

Deputado Milton Flávio - PSDB
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